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EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 014/2022.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 048/2022 – Pregão Presencial nº  167/2021, 
Processo nº 7081/2021 – SEMOB.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CONCRETIZA 
CONCRETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI.

4 – Objeto: Contratação de empresa para serviços de Engenharia executados por 
2 equipes de topografia compostas por 01 topógrafo, 01 auxiliar de topografia, 
Equipamento Estação Total e veículo para deslocamento próprio em cada equipe, 
para atender as atividades da SEMOB, conforme projeto básico que integra este 
contrato.

5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início de serviços.

6 – Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme cronograma de 
desembolso.

7 - Valor total: R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais).

Quissamã (RJ), 09 de março de 2022.

Junio Selem Pinto

Secretário Municipal de Obras, 

Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 155/2021.
2 - Fato gerador: Processo nº 7209/2021, Tomada de Preços nº 
014/2021, Solicitação nº 019/2022 – SEMOB.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa NORTE 
LAGOS EMPREENDIMENTOS EIRELI.
4 - Objeto: Prorrogação da contratação de empresa para serviços 
de reforma em galpão localizado no Bairro Canto da Saudade – 
Quissamã - RJ, conforme projeto básico que integra este termo.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor com acréscimo 
de serviços, nos termos do Art. 57, § 1º, Parágrafo I, c/c Art. 65, §1º, 
da Lei Federal nº 8.666/1993.
6 – Prazo: Em 30 (trinta) dias, no período de 16/02/2022 a 
17/03/2022.
7- Valor do Aditivo: R$ 15.038,12 (quinze mil, trinta e oito reais e 
doze centavos).

Quissamã (RJ), 09 de março de 2022.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços

Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE INTERRUPÇÃO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 155/2021

2 - Fato gerador: Processo nº 7209/2021, Tomada de Preços nº 
014/2021 - SEMOB.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa NORTE 
LAGOS EMPREENDIMENTOS EIRELI.

4 - Objeto: Contratação de empresa para serviços de reforma em galpão 
localizado no Bairro Canto da Saudade – quissamã - rJ, conforme 
projeto básico que integra este termo.

5 – Interrupção: Ficam interrompidos por 45 (quarenta e cinco) dias 
os serviços do contrato em referência a partir do dia 07/03/2022, 
tendo em vista a necessidade de adequação da planilha, conforme 
justificativa apresentada no processo nº 7209/2021.

Quissamã (RJ), 09 de março de 2022.

Junio Selem Pinto

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.560/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar o Subsecretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo JOSÉ BORBA PESSANHA, mat. n° 157, para 
responder pelo expediente do Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo – ARNALDO GONÇALVES DA SILVA DE 
QUEIRÓS MATTOSO, mat. n° 7228, no período de 14 a 22 de março de 
2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.561/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar o Subsecretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo JOSÉ BORBA PESSANHA, mat. n° 157, 
para responder como Gestor do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, em substituição ao servidor público ARNALDO GONÇALVES 
DA SILVA DE QUEIRÓS MATTOSO, mat. n° 7228, no período de 14 a 22 de 
março de 2022.

Gabinete da Prefeita, 08 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.562/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora pública LORENA LEAL 
LOBO RIBEIRO, Professor I, mat. n° 15827, no período de 07.03.2022 a 
04.07.2022, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme art. 109 
da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo n° 2406/2022.

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  10 De mArçO De 2022 | eDiçÃO: N° 1809

P O R T A R I A Nº 21.559/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública LÍDIA MARINS DE SOUZA HENRIQUE, 
mat. 7603, para responder pelo expediente do Assessor Executivo do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Econômico Sr. MARCOS JOSÉ LEOTÉRIO, 
mat. n° 13055, no período de 16 a 30 de março de 2022, por motivo de 
férias.

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.557/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar o servidor público LEANDRO MELO PESSANHA, mat. 
2161, para responder pelo expediente do Coordenador Municipal de Defesa 
Civil Sr. MARCOS AUGUSTO ALVES FERREIRA, mat. n° 7231, no período de 03 
a 18 de março de 2022, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 08 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.552/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar o servidor público RODRIGO SUISSO TERRA, mat. 8140, 
para responder pelo expediente do Coordenador Geral de Saúde Mental Sr. 
DANILO CHAGAS MELCHIADES GOMES, mat. n° 7034, no período de 03 de 
março de 2022 a 1° de abril de 2022, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 07 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.547/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar, a pedido, a servidora pública LÍVIA THOMÉ SILVA, mat. 
n° 8111, do cargo público de AUXILIAR DE CRECHE, tornando-o vago, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 10 de fevereiro de 2022, 
conforme processo n° 14.424/2021.

Gabinete da Prefeita, 07 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 21.554/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Ampliar a carga horária da servidora GENILDA GONÇALVES 
MENDONÇA DOS SANTOS, Pedagoga, mat. n° 8014, de 20 horas semanais 
para 30 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a contar de 1° de março de 2022.

Gabinete da Prefeita, 07 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.553/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública MONIQUE NUNES DOS SANTOS, 
mat. 8374, para responder pelo expediente do Coordenador de Folha de 
Pagamento Sr. RONNIE JOSÉ DE SOUZA, mat. n° 1287, no período de 07 a 21 
de março de 2022, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 07 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.550/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública GLASIANE DE SOUZA 
FIGUEIREDO, mat. 8140, para responder pelo expediente do Diretor de 
Apoio de Transporte Sr. MAURÍCIO ANTÔNIO DE SOUZA, mat. n° 2115, no 
período de 16 a 30 de março de 2022, por moti vo de férias.

Gabinete da Prefeita, 07 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 21.538/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Permutar as servidoras públicas abaixo relacionadas, a contar de 14 de 
fevereiro de 2022.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE CARAPEBUS
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
1069 Rosângela Maria Paula de 

Souza
Professor I 208154 Ana Cláudia Barcelos Professor I

Gabinete da Prefeita, 04 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.569/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), JOELMA LÚCIA BARBOSA DE
SOUZA SILVA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro
de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.569/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), JOELMA LÚCIA BARBOSA DE
SOUZA SILVA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro
de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.570/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), ANDREIA DE FATIMA SILVA
SOUZA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.570/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), ANDREIA DE FATIMA SILVA
SOUZA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.572/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), ISABELA CRISTINA BRITO DOS
SANTOS, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.572/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), ISABELA CRISTINA BRITO DOS
SANTOS, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.571/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), POLLYANNA DO NASCIMENTO
PESSANHA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.571/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), POLLYANNA DO NASCIMENTO
PESSANHA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.573/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), ISALDA TERTULIANO RAMOS DA
SILVA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019,
em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.573/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), ISALDA TERTULIANO RAMOS DA
SILVA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019,
em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.574/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), MIRELA SOARES MENEZES
MAIA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019,
em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.575/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), JULIANA FERREIRA PESSANHA,
de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face
da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e homologado pela
Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.575/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), JULIANA FERREIRA PESSANHA,
de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face
da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e homologado pela
Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.577/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), MARILENE VENANCIO DOS
SANTOS, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.577/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), MARILENE VENANCIO DOS
SANTOS, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.576/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), MICHELLE CORREA COSTA, de
acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da
aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e homologado pela
Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.576/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), MICHELLE CORREA COSTA, de
acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da
aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e homologado pela
Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.578/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019,
em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.578/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019,
em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.579/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), DELANDIA GOMES PESSANHA
FIRMINO, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.579/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), DELANDIA GOMES PESSANHA
FIRMINO, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.580/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), CRISTIANE DE FÁTIMA
CORDEIRO RAMOS BRAGA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de
04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme
Item 4.1.3, e homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.580/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), CRISTIANE DE FÁTIMA
CORDEIRO RAMOS BRAGA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de
04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme
Item 4.1.3, e homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.582/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), NAIHARA DA SILVA PAGANI
LEAL, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019,
em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.1.3, e
homologado pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.581/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR I (ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL), NYUENNEN PEGO FREITAS, de
acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da
aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.1.3, e homologado pela
Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 09 de março de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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